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LEI Nº 2.741





DE 30 DE MAIO DE 2008.

(Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Secretaria de Estado de Esporte, Lazer e Turismo e dá outras providências correlatas).




EDUARDO SPERANZA MODESTO, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,




FAZ saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele assina e promulga a presente Lei:




Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a Secretaria de Estado de Esporte, Lazer e Turismo, bem como assinar os respectivos Termos Aditivos posteriores, visando o recebimento de recursos financeiros para Revitalização da Praça Esportiva, localizada na Avenida dos Imigrantes. 




Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de dotação consignada no orçamento vigente, suplementada, oportunamente, se necessário. 




Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal



Publicada na Secretaria da Prefeitura do Município de São Pedro, aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e oito.

GERSON XAVIER

Secretário
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